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PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
A Secretária Municipal de Educação, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 
32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados, o pagamento da empresa R. D. 
TRANSPORTE LTDA - ME - CNPJ 17.910.660/0001-02, com objeto: solicitação de contratação de serviço 
de transporte tipo ônibus para atender as necessidades desta secretaria.  
A referida quebra da ordem cronológica em prioridade aos demais interessados constantes na lista de 
pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude da necessidade de transporte tipo 
ônibus para a locomoção de estudantes para redes de ensino de nível técnico e superior, fazendo-se 
uma atuação importante e necessária para dar continuidade aos trabalhos acadêmicos desenvolvidos 
por alunos do município e não permitir a paralisação desses serviços. 
 

Itajá/RN, 02 de Agosto de 2018. 
 

________________________________ 
Maria Josélia Valentim Lops Custódio 

Secretária Municipal de Educação 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 216/2018             
Itajá/RN, 03 de agosto de 2018. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar a servidora Maria José da Silva, nomeada por meio da 
Portaria nº 016/2017, para exercer a função de Gestora do Contrato do Pregão Presencial SRP nº 
020607/2017, através do Termo de Contrato nº 011607/2018 a ela designada por meio de memorando 
do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 03 de agosto de 
2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 217/2018                                 
 Itajá/RN, 03 de agosto de 2018. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica REVOGADA a Portaria abaixo relacionada, tendo em vista que o fato gerador 
não ocorreu. Segue: 
  
Portaria nº 215/2018 de 02 de agosto de 2018. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 03 de agosto de 
2018. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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